
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA-GERAL ORDINÁRIA 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS ADVOGADOS PÚBLICOS FEDERAIS - ANAFE 

 

O presidente da Associação Nacional dos Advogados Públicos Federais (ANAFE), nos 

termos dos artigos 20, 21, 22, 23, 24 e 25 do Estatuto Social, CONVOCA todos os 

associados para a Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 9 de novembro 

de 2018, no auditório do Royal Tulip Brasília Alvorada, situado no endereço SHTN 

Trecho 1 Conjunto 1B Bloco C – Asa Norte – Brasilia/DF, às 9h em primeira 

convocação presencial e virtual, conforme Art. 21 § 2º do Estatuto, com a presença de 

metade mais um dos associados habilitados a votar, e, em segunda convocação às 

10h, com qualquer número de associados, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem 

do Dia: (1) Posse da nova Diretoria; (2) Informes da Diretoria; (3) Apreciar e julgar as 

contas do exercício de 2018 (período de janeiro a agosto de 2018); (4) Entrega e 

aprovação do parecer final do Conselho Fiscal; (5) Ratificação das ações ajuizadas “ad 

referedum” da assembleia e aprovação de novas ações; (6) Análise e votação de 

alterações do Estatuto; (7) Assuntos gerais. Conforme disposição estatutária, a votação 

referente ao item nº 6 da pauta será realizada de forma presencial e virtual, as demais 

serão exclusivamente presenciais. A Assembleia será transmitida pela Área do 

Associado do site da ANAFE. O direito ao voto está assegurado, com exclusividade, 

aos associados titulares e em dia com as obrigações financeiras para com a Entidade. 

O associado poderá votar mediante procuração, outorgada de forma online, na Área do 

Associado do aplicativo ou site da ANAFE, ou de forma física, com poderes específicos 

para tal fim. As procurações deverão ser encaminhadas à ANAFE, impreterivelmente, 

das 12h do dia 18 de outubro de 2018 até o dia 8 de novembro de 2018, às 12h. 

 

Brasília/DF, 15 de outubro de 2018. 

 

MARCELINO RODRIGUES MENDES FILHO 

Presidente da ANAFE 


